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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTIMAÇÃO. PREGÃO PMC/097/2016 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo odontológico, para atender a demanda do serviço de Odontologia da 

Secretaria Municipal de Saúde. Licitantes habilitadas e vencedoras: ALG Rio Comércio de Produtos Ltda. – EPP. Item: 251; Atuante Comercial Ltda. – ME. Itens: 1, 
14, 32, 43, 48, 59, 65, 67, 69, 70, 82, 83, 84, 116, 117, 123, 163, 168, 191, 203, 204, 205, 256, 257, 275 e 308; Dental Open Comércio de Produtos Odontológicos 

Ltda. – EPP. Itens: 12, 13, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 39, 40, 41, 42, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 60, 61, 64, 72, 73, 74, 76, 77, 78, 79, 80, 

81, 86, 92, 94, 95, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 118, 122, 125, 130, 132, 133, 135, 137, 146, 147, 149, 150, 155, 158, 
159, 165, 176, 177, 178, 179, 181, 182, 183, 184, 185, 190, 195, 196, 198, 200, 202, 208, 209, 210, 216, 217, 218, 219, 238, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 

248, 258, 259, 261, 263, 264, 272, 276, 281, 284, 285, 286, 287, 290, 296, 297, 298, 301, 309, 310, 315, 320, 321, 323, 324, 325, 326, 328, 329, 330, 331, 334, 342, 

346, 348, 349 e 352; Dental Universo Eireli – EPP. Itens: 15, 16, 17, 23, 34, 35, 36, 37, 38, 44, 45, 46, 47, 57, 66, 75, 85, 87, 88, 89, 90, 91, 93, 96, 97, 98, 119, 126, 
129, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 148, 157, 162, 164, 167, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 180, 189, 193, 194, 197, 199, 201, 212, 213, 220, 221, 230, 231, 232, 

233, 234, 235, 236, 237, 239, 253, 254, 266, 267, 268, 269, 270, 278, 280, 282, 283, 288, 289, 291, 292, 294, 295, 303, 304, 305, 306, 312, 314, 318, 319, 322, 335, 

336, 337, 341 e 351; Distrilaf Distribuidora de Medicamentos Ltda.. Itens: 206 e 265; ECM Comercial e Serviços Eireli – ME. Itens: 62, 63 e 252; JN Diagnóstica 
Ltda. – EPP. Itens: 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 68, 115, 152, 153, 154, 160, 161, 169, 187 e 260; Unidental Produtos Odontológicos Médicos e Hospitalares Ltda. – EPP. 

Itens: 71, 120, 121, 127, 131, 134, 136, 138, 166, 249, 250, 273, 293, 300, 302, 333 e 338 e Unilab Comércio de Produtos Cirúrgicos Ltda. Itens: 5, 307 e 317. Os 

demais itens não foram adquiridos. Congonhas, 22/03/2017. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREVCON 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2017 

 

Partes: PREVCON – Previdência do Município de Congonhas x Di Blasi – Consultoria Financeira Ltda. Dotação orçamentária: 

20.01.09.122.0002.6.001339035.000000 - Serviços de Consultoria. Prazo: 12 (doze) meses. Início do contrato: 1º/03/2017. Valor: R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e 
quarenta reais). 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CERTIDÃO EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 001/2014 

 

Certificamos, nos termos do Parecer Jurídico exarado nos autos do Processo nº 585/96, que a servidora MARIA LÚCIA CARDOSO, matrícula 1624 , 

cargo  PROFESSORA e padrão PEB1 J, conta com um total de 10.913(DEZ MIL, NOVECENTOS E TREZE) dias de efetivo exercício das funções de magistério,  
até a presente data, com as intercorrências a seguir especificadas: 

 

Período Ocorrência JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

1 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

1987 REGÊNCIA 0 25 31 30 31 30 31 31 30 19 27 31 316 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 3 0 15 

 
2 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

1988 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
3 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

1989 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
4 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

1990 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 29 31 364 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 

 
5 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

1991 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
6 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

1992 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 
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7 PLANTÃO DE APOIO PEDAGÓGICO 

1993 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
8 PLANTÃO DE APOIO PEDAGÓGICO 

1994 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
9 ESCOLA MUNICIPAL  SENHOR ODORICO MARTINHO DA SILVA 

1995 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
10 ESCOLA MUNICIPAL  SENHOR ODORICO MARTINHO DA SILVA 

1996 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
11 ESCOLA MUNICIPAL  SENHOR ODORICO MARTINHO DA SILVA 

1997 REGÊNCIA 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16 

VICE-DIREÇÃO 15 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 349 

 
12 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

1998 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
13 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

1999 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
14 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2000 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
15 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2001 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
16 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2002 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
17 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2003 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
18 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2004 REGÊNCIA 31 28 31 30 31 30 1 5 30 31 30 31 309 

LICENÇA PARA EXERCER ATIVIDADE POLÍTICO 
PARTIDÁRIA 

0 0 0 0 0 0 30 26 0 0 0 0 56 

 
19 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2005 REGÊNCIA 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 26 

DIREÇÃO ESCOLAR 5 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 339 

 
20 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2006 DIREÇÃO ESCOLAR 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
21 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2007 DIREÇÃO ESCOLAR 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
22 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2008 DIREÇÃO ESCOLAR 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 11 0 315 

REGÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 19 31 50 

 
23 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2009 DIREÇÃO ESCOLAR 31 28 31 30 31 30 31 31 25 27 30 31 356 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 0 0 0 0 0 0 0 0 5 4 0 0 9 
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24 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2010 DIREÇÃO ESCOLAR 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
25 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2011 DIREÇÃO ESCOLAR 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
26 ESCOLA MUNICIPAL MARIA BATISTA DE JESUS 

2012 DIREÇÃO ESCOLAR 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
27 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2013 DIREÇÃO ESCOLAR 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

REGÊNCIA 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 27 

COORDENAÇÃO ESCOLAR 3 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 337 

 
28 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2014 COORDENAÇÃO ESCOLAR 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
29 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2015 COORDENAÇÃO ESCOLAR 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
30 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2016 COORDENAÇÃO ESCOLAR 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 

 
31 ESCOLA MUNICIPAL PADRE JACINTO PINHEIRO 

2017 COORDENAÇÃO ESCOLAR 4 28 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 52 

REGÊNCIA 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 27 

 
 

REGÊNCIA:      6245 
VICE-DIREÇÃO ESCOLAR     349 

DIREÇÃO ESCOLAR     2836 

COORDENAÇÃO ESCOLAR    1484 
LICENÇA PARA EXERCER ATIVIDADE POLÍTICO PARTIDÁRIA 56 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:   25 

 
OBSERVAÇÕES: 

Esta certidão foi elaborada em cumprimento à Resolução 001/2014 da PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS (PREVCON), publicada no 

DIÁRIO ELETRÔNICO Nº1056 DE 09/07/2014. Na contagem de tempo é utilizada calculadora que leva em consideração anos de 365 dias. Considera-se como 
efetivo exercício os períodos de afastamento conforme o que dispõe o Artigo 28 da Lei Municipal nº 3407/2014. 

 

Congonhas, 20 de março de 2017. 
 

Luiz Fernando Catizani Soares                                                                                                 Maria Aparecida Resende 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                        SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/001/2017 

 

Partes: Município de Congonhas X Argus Científica LTDA-EPP. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos médico 
hospitalar, para estruturação da UPA 24hs, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$30.550,00. Data: 23/02/2017.  

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/002/2017 

 
Partes: Município de Congonhas X ECM Comercial e Serviços Eirelli-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
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médico hospitalar, para estruturação da UPA 24hs, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$7.800,00. Data: 

23/02/2017.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/003/2017 

 
Partes: Município de Congonhas X Hospmed Comércio Eirelli-EPP. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos médico 

hospitalar, para estruturação da UPA 24hs, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$29.426,66. Data: 23/02/2017. 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTIMAÇÃO. PREGÃO PMC/005/2017 

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa através da prestação de serviços para fornecimento de café da manhã, almoço e lanche 

da tarde para o Centro de Referência do Idoso e Centro Dia da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. Licitantes habilitadas e vencedoras: 
Averaldo Moreira Gama – ME: Item 2 e Fábio Ladeira Lobo Eireli – ME: Item 1. Congonhas, 23/03/2017. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO Nº 6.456, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

Procede Cancelamento de Restos a Pagar.  
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i” da Lei Orgânica do 

Município de Congonhas; 

DECRETA: 
Art. 1º Ficam canceladas, por prescrição, as Notas de Empenho dos Exercícios de 2011 e 2012, relacionadas no anexo I, no valor total de R$ 6.724,06 

(seis mil, setecentos e vinte e quatro reais e seis centavos). 

Art. 2º Ficam canceladas as Notas de Empenho dos Exercícios de 2013, 2014 e 2015, relacionadas no anexo II, no valor total de R$2.813.789,36 (dois 
milhões, oitocentos e treze mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos). 

Art. 3º Os empenhos discriminados nos artigos anteriores, passam a integrá-lo como anexos I e II. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
    

Congonhas, 28 de dezembro de 2016. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

DECRETO Nº 6.456, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

Anexo I 

 

ANO NUMERO FORNECEDOR VALOR JUSTIFICATIVA 

2011 5863 Bernardo dos Reis e Silva Wanner 5.515,06 Cancelamento de empenho, por prescrição. 

2012 4071 Bernardo Alexandre da Silva Oliveira 1.200,00 Cancelamento de empenho, por prescrição. 

2012 2540 Rafael Luiz de Oliveira 9,00 Cancelamento de empenho, por prescrição. 

  Total 6.724,06  

 
Congonhas, 28 de dezembro de 2016. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

DECRETO Nº 6.456, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

Anexo II 

 

ANO NUMERO FORNECEDOR VALOR JUSTIFICATIVA 



 

Congonhas, 23 de Março de 2017 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 7 | Nº 1697 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  5 

 

2013 1709 Amazônia Distribuidora Ltda.  Inativa 1.590,00 
Cancelamento de empenho, por não ter sido 

entregue o produto.  

2013 705 Antônio Marques Filho e Cia Ltda 798,00 
Cancelamento de empenho, por não ter sido 

entregue o material.  

2013 417 Caldeira e Eller Ltda 55,00 
Cancelamento de empenho, por não prestação do 
serviço.  

2013 689 Caldeira e Eller Ltda 312,00 
Cancelamento de empenho, por não ter sido 

entregue o material.  

2013 1022 Cirurtec Hospitalar Ltda 950,00 
Cancelamento de empenho, por não prestação do 
serviço.  

2013 4401 Comercial Dijan Eireli 358,00 
Cancelamento de empenho, por não ter sido 

entregue o material. 

2013 2155 Comercial Kefercol Ltda 172,60 
Cancelamento de empenho, por não ter sido 
entregue o produto.  

2013 4299 Comercial Kefercol Ltda 790,90 
Cancelamento de empenho, por não ter sido 

entregue o produto.  

2013 3621 Consercon Construções Ltda 30.512,15 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 
de contrato.  

2013 4380 
Digital Informática e Tecnologia Ltda - 

Me 
3.581,00 

Cancelamento de empenho, por não ter sido 

entregue o material.  

2013 2672 
Lab Mig Equipamentos de Análises 
Clinicas Ltda 

450,00 
Cancelamento de empenho, por não prestação do 
serviço.  

2013 260 Linde Gases Ltda 10,00 
Cancelamento de saldo de empenho, por não ter 

sido entregue o material.  

2014 1431 Acacia Comércio de Medicamentos Ltda 277,28 
Cancelamento de saldo de empenho, por não ter 
sido entregue o material.  

2014 3783 Arts Graf Ltda 241,75 
Cancelamento de saldo de empenho, por não ter 

sido entregue o material.  

2014 1930 Bartholomeu Comercio de Gás Ltda 616,00 
Cancelamento de empenho, por não ter sido 
entregue o material.  

2014 493 
Ceatur - Centro de Atend. ao Turista de 

Congonhas 
200,00 

Cancelamento de saldo de empenho processado 

por estimativa. 

2014 4446 
Cirúrgica Diniz Comercio De Artigos de 
Lab e Hosp. 

1.938,00 
Cancelamento de saldo de empenho, por não ter 
sido entregue o material.  

2014 4491 
Cirúrgica Diniz Comercio De Artigos de 

Lab e Hosp. 
3.570,00 

Cancelamento de saldo de empenho, por não ter 

sido entregue o material.  

2014 1289 Construtora JRN Ltda 39.337,55 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 
de termo aditivo.  

2014 3203 In Vitro Diagnostica S/A 18.428,00 
Cancelamento de empenho, por não ter sido 

entregue o material.  

2014 3208 Laborita Ltda -Me 42.950,00 
Cancelamento de saldo de empenho processado 
por estimativa. 

2014 5704 
Matheus Vieira Prestação de Serviços 

Ltda 
12.065,90 

Cancelamento de empenho, por término de 

contrato.  

2014 5706 
Matheus Vieira Prestação de Serviços 
Ltda 

9.129,88 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 
de contrato.  

2014 4778 Netsol Ltda 11.458,24 
Cancelamento de saldo de empenho processado 

por estimativa. 

2014 3798 Projeta Consultoria e Serviços Ltda 14.575,52 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 
de contrato. 

2014 6125 Silva Neto Construções Ltda Epp 44.000,00 
Cancelamento de empenho, por término de 

contrato.  

2014 6127 Silva Neto Construções Ltda Epp 16.110,03 
Cancelamento de empenho, por término de 
contrato 

2015 1550 
Associação de Peq. Prod. e Art. da Agric. 

Familiar 
95.064,17 

Cancelamento de saldo de empenho processado a 

maior. 

2015 3546 Atila Caifa Vital 240,00 
Cancelamento de empenho, por não realização da 
viagem. 

 
2015 512 Casa Construções Ltda 335.762,27 

Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 2677 Casa Construções Ltda 23.352,60 
Cancelamento de empenho, por término de 
contrato. 

2015 2159 
Central Técnica Equip. Médicos e Odont. 

Pecas e Se 
9.065,75 

Cancelamento de saldo de empenho processado 

por estimativa. 

2015 2160 
Central Técnica Equip. Médicos e Odont. 

Peças e Se 
16.266,72 

 
Cancelamento de saldo de empenho processado 

por estimativa. 

2015 117 Centro Brasileiro p/ Cons. Natureza e 87.638,00 Cancelamento de saldo de empenho processado a 
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Des. Sustent maior. 

2015 3103 
Climcei Clinica Medica e Centro De 

Infusão Ltda 
1.000,00 

Cancelamento de saldo de empenho processado a 

maior. 

2015 1543 
Clinica Radiológica Dr. Davi Rezende 

Ltda 
14.328,11 

Cancelamento de saldo de empenho processado 

por estimativa. 

2015 433 Construtora Ambiental Ltda 73.845,30 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 3092 Construtora Ambiental Ltda 13.478,77 
Cancelamento de empenho, por término de 

contrato. 

2015 379 Construtora J Campara Ltda. 71.033,35 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de ata de registro de preço. 

2015 1302 Construtora JRN Ltda 38.401,39 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de termo aditivo. 

2015 1304 Construtora JRN Ltda 40.005,67 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de termo aditivo. 

2015 1305 Construtora JRN Ltda 73.386,49 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de termo aditivo. 

2015 1306 Construtora JRN Ltda 31.584,35 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de termo aditivo. 

2015 948 Criativa Artes Gráficas Ltda Me 242,40 
Cancelamento de empenho, por não ter sido 

entregue o material. 

2015 4771 Delvalle Materiais Elétricos Ltda – Me 219,30 
Cancelamento de saldo de empenho, por não ter 
sido entregue o material. 

 

2015 5437 Delvalle Materiais Elétricos Ltda – Me 219,30 
Cancelamento de saldo de empenho, por não ter 

sido entregue o material. 

2015 2287 Denilson Ezequiel Germano E Cia Ltda 83.561,46 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 3988 Denilson Ezequiel Germano E Cia Ltda 54.859,57 
Cancelamento de empenho, por término de 

contrato. 

2015 2170 Djalma Geraldo Borges 575,81 
Cancelamento de empenho, por ter sido 

processado indevidamente. 

2015 2508 
Emprol Locadora E Empreendimentos 

Ltda 
22.233,21 

Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 1756 
Global Hospitalar Importação e Comercio 

Ltda 
4.702,51 

Cancelamento de saldo de empenho, por não ter 

sido entregue o material. 

2015 4038 
Global Hospitalar Importação e Comércio 

Ltda 
518,76 

Cancelamento de saldo de empenho, por não ter 

sido entregue o material. 

2015 3680 
JR Transportes e Locação de Veículos E 

Equipamento 
7.781,10 

Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de ata. 

2015 4415 Limine Construtora -  Eireli Me 2.617,58 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 4108 Loc Sempre Eireli - Epp 119.735,46 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de termo aditivo. 

2015 456 Locadora Terramares Ltda - Me 2.229,31 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 
de contrato. 

2015 1993 Localix Serviços Ambientais Ltda 10.133,79 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 5771 Localix Serviços Ambientais Ltda 2.106,48 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 
de contrato. 

2015 4136 
Matheus Vieira Prestação de Serviços 

Ltda 
4.640,32 

Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 526 Netsol Ltda Epp   4.283,04 
Cancelamento de saldo de empenho processado a 
maior. 

 
2015 460 

Osw Manutenção e Serviços Minas 

Gerais Ltda - Me 
606.520,00 

Cancelamento de parte de empenho, devido a 

paralisação no contrato. 

2015 200 Oswaldo Modesto 2.073,20 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 3937 Projeta Consultoria e Serviços Ltda 30.400,66 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 376 Sag - Empreendimentos Ltda. 5.998,97 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 786 Sag - Empreendimentos Ltda. 4.025,68 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 432 Silva Neto Construcoes Ltda Epp 43.702,40 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 375 Silva Neto Construções Ltda Epp 320.770,24 
 

Cancelamento de empenho, por término de 
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contrato. 

2015 378 Silva Neto Construções Ltda Epp 16.437,60 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 1731 Silva Neto Construções Ltda Epp 14.068,28 
Cancelamento de empenho, por término de 

contrato. 

2015 77 Stoque Soluções Tecnológicas Ltda 4.229,84 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 466 Stoque Soluções Tecnológicas Ltda 6.131,22 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 468 Stoque Soluções Tecnológicas Ltda 1.739,24 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 4513 Stoque Soluções Tecnológicas Ltda 5.596,80 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 4514 Stoque Soluções Tecnológicas Ltda 816,60 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de contrato. 

2015 3681 Transbel - Transporte e Locação Ltda. 9.915,16 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

da ata. 

2015 99 Trivale Administração Ltda. 772,95 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de termo aditivo. 

2015 100 Trivale Administração Ltda. 1.960,39 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de termo aditivo. 

2015 101 Trivale Administração Ltda. 6.577,79 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 
de termo aditivo. 

2015 102 Trivale Administração Ltda. 148.125,82 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de termo aditivo. 

2015 104 Trivale Administração Ltda. 8.689,59 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 
de termo aditivo. 

2015 105 Trivale Administração Ltda. 6.835,16 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de termo aditivo. 

2015 106 Trivale Administração Ltda. 32.000,00 
Cancelamento de empenho, por término de termo 
aditivo. 

2015 107 Trivale Administração Ltda. 29.823,89 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de termo aditivo. 

2015 108 Trivale Administração Ltda. 564,34 
Cancelamento de empenho, por término de termo 
aditivo. 

2015 4478 Trivale Administração Ltda. 4.213,39 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 

de termo aditivo. 

2015 5766 
Uniobras Obras e Construções em Geral 
Ltda Me 

2.210,01 
Cancelamento de saldo de empenho, por término 
de contrato. 

  TOTAL 2.813.789,36  

 

Congonhas, 28 de dezembro de 2016. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/314, DE 20 DE MARÇO DE 2017 

 

Nomeia Assessor IV. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “I”, com o vencimento constante na Lei nº 2.567, de 12 
de dezembro de 2005 e demais alterações: 

Cleiber Juarez Ribeiro de França;  
Cynthia Mara Guerra Silva; 

Márcia Emiliano Bento; 

Maria Aparecida Lobo; 
Wanderlita Fátima Campos Vasconcelos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Congonhas, 20 de março de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/315, DE 20 DE MARÇO DE 2017 

 

Nomeia Assessor III. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, no cargo em comissão de Assessor III – símbolo “G”, com o vencimento constante na Lei nº 2.567, de 12 
de dezembro de 2005 e demais alterações: 

Adriana Fernandes Santos; e 

Karla Marisy Pereira Ramalho. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Congonhas, 20 de março de 2017. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/316, DE 20 DE MARÇO DE 2017 

 

Nomeia Assessor II. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, no cargo em comissão de Assessor II – símbolo “F”, com o vencimento constante na Lei nº 2.567, de 12 

de dezembro de 2005 e demais alterações: 

Grey Stephane Duarte; e 

Luiz Gualberto Lobo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Congonhas, 20 de março de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/317, DE 20 DE MARÇO DE 2017 

 
Nomeia Comissão Especial para proceder o levantamento de documentos da Fundação Municipal de Saúde. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do 

Município;  
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os servidores Cláudia Calixto, Carlos José de Araújo Lopes, Larissa de Souza Moreira e Anderson Gomes de Araújo para comporem a 

Comissão Especial para proceder o levantamento de documentos da Fundação Municipal de Saúde, extinta conforme a Lei n.º 2.571, de 29 de dezembro de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 20 de março de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/318, DE 20 DE MARÇO DE 2017 

 
Exonera e nomeia servidora.  
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O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, da Lei Orgânica do Município e fundamentado na Lei nº 

2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 
RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Adriana Oliveira Bartolomeu Guimarães do cargo em comissão de Chefe da Guarda Municipal e nomeá-la no cargo em comissão de 

Diretor de Gestão de Pessoas - símbolo “D”, com o vencimento constante na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 20 de março de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/319, DE 21 DE MARÇO DE 2017 

 
Concede prorrogação de autorização de afastamento à servidora para tratar de interesse particular. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, letra “i”, da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 

100, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 
CONSIDERANDO o requerimento constante no Processo Administrativo n.º 2714/2017, da servidora Regeana Luiza Gonçalves e autorização concedida 

pela Secretária Municipal de Educação – Maria Aparecida Resende, 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar pelo período de 2 (dois) anos, a partir de 22 de abril de 2017, a autorização de afastamento, sem remuneração, para tratar de interesse 

particular, concedida pela Portaria nº PMC/129, de 9 de março de 2015, à servidora efetiva estável Regeana Luiza Gonçalves, matrícula 60511, Professor PEB I.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 21 de março de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/320, DE 21 DE MARÇO DE 2017 

 

Concede férias-prêmio a servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei 
Orgânica do Município, c/c art. 83, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

CONSIDERANDO que foi autorizado pela responsável da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável a concessão de férias-prêmio, em gozo, 

à servidora Raquel Reis Mendes, conforme requerimento online ERO – 5321-2016, 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora efetiva Raquel Reis Mendes, matrícula 59431, Fiscal de Vigilância Sanitária, 1 (um) mês de férias-prêmio, a ser gozado a 

partir do dia 15 de maio de 2017, referente ao período aquisitivo 2010/2015, conforme art. 84, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 3.428, de 1º de 
setembro de 2014). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 21 de março de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/321, DE 21 DE MARÇO DE 2017 

 

Nomeia, em substituição, membros do “Conselho Municipal de Juventude – CMJ”. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município a Lei n.º 2.789, de 23 de abril de 2008; e 

CONSIDERANDO a solicitação contida na Comunicação Interna nº PMC/SEDAS/DCCO/020/2017, de 20/3/2017,  

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Vânia de Fátima Albuquerque, como membro titular em substituição a Renan Assis Dias Oliveira e Márcio Antônio Pinto, como membro 

suplente em substituição a Vânia de Fátima Albuquerque – representante do Poder Público, no Conselho Municipal de Juventude - CMJ, para cumprir o restante do 

mandato referente ao biênio 2016/2018, conforme preceitua a Lei n.º 2.789/2008. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Congonhas, 21 de março de 2017. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/322, DE 21 DE MARÇO DE 2017 

 
Substitui membros do Conselho Municipal  de Turismo - COMTUR. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município e o art. 3º da Lei n.º 3.332, de 19 de dezembro de 2013; e 

CONSIDERANDO Comunicação Interna PMC/SEDAS/DCCO/Nº019/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para cumprirem o restante do mandato referente ao biênio 2016/2018, no Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR, nomeados pela Portaria nº PMC/426, de 9 de novembro de 2016, conforme preceitua a Lei n.º 3.332, de 19 de dezembro de 2013: 

I – ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL: 

PATRÍCIA FERNANDES MONTEIRO e CONCEIÇÃO APARECIDA PENIDO como membros titular e suplente, respectivamente, para substituir 
Rodolfo Gonzaga da Silva e Hemerson Ronan Inácio, como representantes da Câmara Municipal de Vereadores; 

b) FRANCISCO RESENDE BARBOSA, como membro titular, para substituir Saint’Clair Gomes Borges para representar a Diretoria de Turismo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 21 de março de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE POSSE 069 - LIVRO 024 

 

Às nove horas do dia vinte do mês de março do ano de dois mil e dezessete, no gabinete do Prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro, compareceu Adriana 

Oliveira Bartolomeu Guimarães, brasileira, maior, nomeada pela Portaria nº PMC/318, de 20 de março de 2017, no cargo em comissão de Diretor de Gestão de 
Pessoas – símbolo “D”, com o vencimento constante na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 

Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada. 

Prefeitura de Congonhas, aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

Adriana Oliveira Bartolomeu Guimarães 

 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 
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